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7.12.2023 A9-0368/133

Alteração 133
Jorge Buxadé Villalba, Angel Dzhambazki, Bert-Jan Ruissen, Vincenzo Sofo, Raffaele 
Stancanelli
em nome do Grupo ECR

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Artigo 53-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 53.º-A
Recusa do certificado

1. Os efeitos do certificado podem ser 
recusados se o reconhecimento da filiação 
for manifestamente contrário à ordem 
pública do Estado-Membro em que é 
apresentado.
2. O disposto no número anterior deve ser 
aplicado pelos órgãos jurisdicionais e 
outras autoridades competentes do 
Estado-Membro, no respeito pelos direitos 
e princípios fundamentais reconhecidos 
na Carta, nomeadamente o seu artigo 3.º, 
n.º 2, alínea c), que proíbe a 
transformação do corpo humano ou as 
suas partes, enquanto tais, numa fonte de 
lucro, o artigo 5.º, n.º 3, que proíbe o 
tráfico de seres humanos, e o artigo 21.º, 
que proíbe a discriminação.

Or. en
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7.12.2023 A9-0368/134

Alteração 134
Jorge Buxadé Villalba, Angel Dzhambazki, Bert-Jan Ruissen, Vincenzo Sofo, Raffaele 
Stancanelli
em nome do Grupo ECR

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Artigo 54

Texto da Comissão Alteração

Artigo 54.º Suprimido
Cópias autenticadas do certificado

1. O original do certificado é conservado 
pela autoridade emissora, que entrega 
uma ou mais cópias autenticadas ao 
requerente ou a um representante legal.
2. Para efeitos do disposto no artigo 55.º, 
n.º 3, e no artigo 57.º, n.º 2, a autoridade 
emissora mantém uma lista das pessoas a 
quem foram entregues cópias 
autenticadas nos termos do n.º 1 do 
presente artigo.

Or. en



AM\1292324PT.docx PE756.662v01-00

PT Unida na diversidade PT

7.12.2023 A9-0368/135

Alteração 135
Jorge Buxadé Villalba, Angel Dzhambazki, Bert-Jan Ruissen, Vincenzo Sofo, Raffaele 
Stancanelli
em nome do Grupo ECR

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Artigo 55

Texto da Comissão Alteração

Artigo 55.º Suprimido
Retificação, modificação ou revogação do 

certificado
1. Em caso de erro material, a autoridade 
emissora deve retificar o certificado, quer 
a pedido de qualquer pessoa que 
demonstre possuir um interesse legítimo, 
quer por iniciativa própria.
2. A autoridade emissora deve, a pedido 
de qualquer pessoa que demonstre possuir 
um interesse legítimo, ou, se a legislação 
nacional o permitir, por sua própria 
iniciativa, modificar ou revogar o 
certificado caso se verifique a sua 
inexatidão, no todo ou em parte.
3. A autoridade emissora informa sem 
demora todas as pessoas a quem foram 
entregues cópias autenticadas do 
certificado nos termos do artigo 54.º, n.º 1, 
de qualquer retificação, modificação ou 
revogação do certificado.

Or. en
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7.12.2023 A9-0368/136

Alteração 136
Jorge Buxadé Villalba, Angel Dzhambazki, Bert-Jan Ruissen, Vincenzo Sofo, Raffaele 
Stancanelli
em nome do Grupo ECR

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Artigo 56

Texto da Comissão Alteração

Artigo 56.º Suprimido
Vias de recurso

1.
As decisões tomadas pela autoridade 
emissora nos termos do artigo 51.º podem 
ser objeto de recurso pelo requerente de 
um certificado ou um representante legal.
As decisões tomadas pela autoridade 
emissora nos termos do artigo 55.º e do 
artigo 57.º, n.º 1, alínea a), podem ser 
contestadas por qualquer pessoa que 
demonstre possuir um interesse legítimo.
A contestação é apresentada a um órgão 
jurisdicional do Estado-Membro da 
autoridade emissora nos termos da 
legislação desse Estado-Membro.
2.
Se, em resultado da contestação a que se 
refere o n.º 1, ficar determinada a 
inexatidão do certificado emitido, o órgão 
jurisdicional competente deve retificar, 
modificar ou revogar o certificado ou 
assegurar a sua retificação, modificação 
ou revogação pela autoridade emissora.
Se, em resultado da contestação a que se 
refere o n.º 1, ficar determinado que a 
recusa de emissão do certificado era 
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injustificada, o órgão jurisdicional 
competente deverá emitir o certificado ou 
assegurar que a autoridade emissora 
reanalise o caso e tome uma nova decisão.

Or. en
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7.12.2023 A9-0368/137

Alteração 137
Jorge Buxadé Villalba, Angel Dzhambazki, Bert-Jan Ruissen, Vincenzo Sofo, Raffaele 
Stancanelli
em nome do Grupo ECR

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Artigo 57

Texto da Comissão Alteração

Artigo 57.º Suprimido
Suspensão dos efeitos do certificado

1. Os efeitos do certificado podem ser 
suspensos:
(a) Pela autoridade emissora, a pedido de 
qualquer pessoa que demonstre possuir 
um interesse legítimo, na pendência da 
modificação ou revogação do certificado 
nos termos do artigo 55.º; ou
(b) Pelo órgão jurisdicional, a pedido de 
qualquer pessoa com direito a contestar 
uma decisão tomada pela autoridade 
emissora nos termos do artigo 56.º, na 
pendência de tal contestação.
2.
A autoridade emissora ou, consoante o 
caso, o órgão jurisdicional deve informar 
sem demora todas as pessoas a quem 
foram entregues cópias autenticadas do 
certificado nos termos do artigo 54.º, n.º 1, 
de qualquer suspensão dos efeitos do 
certificado.
Durante a suspensão dos efeitos do 
certificado não podem ser entregues 
novas cópias autenticadas do mesmo.

Or. en
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7.12.2023 A9-0368/138

Alteração 138
Jorge Buxadé Villalba, Angel Dzhambazki, Bert-Jan Ruissen, Vincenzo Sofo, Raffaele 
Stancanelli
em nome do Grupo ECR

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Artigo 63

Texto da Comissão Alteração

Artigo 63.º Suprimido
Delegação de poderes

A Comissão fica habilitada a adotar atos 
delegados nos termos do artigo 64.º no 
que diz respeito à alteração dos anexos I a 
V, a fim de atualizar ou introduzir 
alterações técnicas nos referidos anexos.

Or. en
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7.12.2023 A9-0368/139

Alteração 139
Jorge Buxadé Villalba, Angel Dzhambazki, Bert-Jan Ruissen, Vincenzo Sofo, Raffaele 
Stancanelli
em nome do Grupo ECR

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Artigo 64

Texto da Comissão Alteração

Artigo 64.º Suprimido
Exercício da delegação

1. O poder de adotar atos delegados é 
conferido à Comissão nas condições 
estabelecidas no presente artigo.
2. O poder de adotar atos delegados 
referido no artigo 63.º é conferido à 
Comissão por prazo indeterminado, a 
partir de [data da entrada em vigor do 
presente regulamento].
3. A delegação de poderes referida no 
artigo 63.º pode ser revogada a qualquer 
momento pelo Conselho. A decisão de 
revogação põe termo à delegação dos 
poderes nela especificados. A decisão de 
revogação produz efeitos a partir do dia 
seguinte ao da sua publicação no Jornal 
Oficial da União Europeia ou de uma 
data posterior nela especificada. A 
decisão de revogação não afeta os atos 
delegados já em vigor.
4. Antes de adotar um ato delegado, a 
Comissão consulta os peritos designados 
por cada Estado-Membro de acordo com 
os princípios estabelecidos no Acordo 
Interinstitucional, de 13 de abril de 2016, 
sobre legislar melhor.
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5. Assim que adotar um ato delegado, a 
Comissão notifica-o ao Conselho.
6. Os atos delegados adotados nos termos 
do artigo 63.º só entram em vigor se não 
tiverem sido formuladas objeções pelo 
Conselho no prazo de dois meses a contar 
da notificação do ato ao Conselho ou se, 
antes do termo desse prazo, o Conselho 
tiver informado a Comissão de que não 
tem objeções a formular. Esse prazo é 
prorrogável por dois meses por iniciativa 
do Conselho.
7. A Comissão informa o Parlamento 
Europeu da adoção de atos delegados ou 
de qualquer objeção formulada 
relativamente aos mesmos, bem como da 
revogação da delegação de poderes pelo 
Conselho.

Or. en


